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Com os cumprimentos e o devido respeito a Mesa Diretora da PAL e aos 

VVMMDD presentes, nos termos do inciso VII do artigo 62 da Resolução nº 01 de 5 de novembro 

de 2011, tem esta a finalidade de requerer à Mesa Diretora, que em cumprimento ao Art. 21, § 1º 

do Regimento Interno da PAL – Resolução 09/2023, sejam efetivamente juntadas na plataforma 

da PAL, em anexo aos Traçados das Sessões, todas as respetivas Folhas de Presença das sessões 

que ocorreram após a entrada e vigor da Resolução 09/2023, constando de forma nominal a 

relação de todos os deputados que compareceram às respectivas sessões. 

 

Requer-se também à Mesa Diretora, que não se abstenha de proceder com a 

juntada das Folhas de Presença, constando de forma nominal a relação de todos os deputados que 

porventura compareçam às futuras sessões da PAL, cumprindo desta forma o que preceitua o Art. 

21, § 1º do Regimento Interno da PAL – Resolução 09/2023. 

 
 

Sala das Sessões “Giuseppe Lofreda” 
Oriente de São Paulo, aos 04 de outubro de 2023 da EV 

 
 
 
 

Marco Antonio Mauro Portella 
Mestre Maçom - Deputado 

 




